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REGULAMENTO INTERNO 

Sala de Estudo 

Natureza, Fins e Objetivos 

Introdução 

 A Casa do Povo do Gradil, com sede na 

Rua das Forças Armadas nº20 em Gradil 

concelho de Mafra, é uma pessoa coletiva 

de utilidade pública, de base associativa, 

constituída por tempo indeterminado, com 

o objetivo de promover o desenvolvimento 

e bem-estar da comunidade local. 

 A Sala de Estudo tem um caris cultural 

e educativo, permanecerá em atividade por 

tempo indeterminado utilizando para o 

efeito as instalações cedidas pela Câmara 

Municipal de Mafra. 

Artigo 1º 

1.O presente regulamento tem por 

finalidade definir as normas e critérios 

internos de forma a traduzir a vida da 

instituição. 

2.O regulamento é específico da Sala de 

Estudo. 

Artigo 2º 

A Sala de Estudo destina-se a crianças 

do 1º ciclo. 

Artigo 3º 

1.A Sala de Estudo tem a finalidade de 

apoiar na realização dos trabalhos 

escolares, desenvolver métodos de 

estudo e motivar para a prática escolar. 

2.Constituem objetivos da Sala de 

Estudo: 

a) Aumentar a motivação e 

autoestima dos alunos; 

b) Ajudar os alunos a realizar os 

trabalhos de casa; 

 c) Ensinar e aplicar métodos de 

estudo. 

Inscrição 

Artigo 4º 

1.Constituem condições de inscrição: 

a) Frequentar o 1º ciclo; 

b) Estar isento de doenças infecto-

contagiosas, tendo cumprido o 

programa de vacinação de acordo com a 

idade;  

3.Só serão admitidas crianças cujo 

Encarregado de Educação, seja sócio da 

Casa do Povo do Gradil. 
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Artigo 5º 

1. A inscrição faz-se durante o mês de 

Setembro de cada ano, mediante 

preenchimento de ficha própria na 

secretaria da Casa do Povo do Gradil, 

no ato da inscrição haverá lugar ao 

pagamento duma taxa de inscrição não 

reembolsável de valor anualmente 

definido pela Direção da Casa do Povo 

do Gradil. 

Modalidade de pagamento 

Artigo 6º 

1.O pagamento é feito de 1 a 8 de cada 

mês em numerário ou por transferência 

bancaria. 

2. No início de cada ano letivo será 

efetuado o pagamento do seguro, cujo 

valor é anualmente definido pela 

seguradora.  

Artigo 7º 

1. A modalidade de pagamento pode ser 

diária ou mensal. 

2. O valor do pagamento na modalidade 

diária é de 4€/dia, a pagar no mês 

seguinte à frequência. 

2. O valor do pagamento na modalidade 

mensal é de 60€/mês, a pagar no mês de 

frequência. 

Artigo 8º 

Os atrasos no pagamento mensal 

implicam: 

a) No 1º mês o pagamento de uma taxa 

de 20% sobre o valor da 

comparticipação; 

b) No 2º mês a anulação da matrícula. 

Horário 

Artigo 9º 

1. O horário de funcionamento da Sala 

de Estudo é das 17h:30m às 19h:30m, 

todos os dias úteis da semana. 

2. A Sala de Estudo encerrará em: 

- Feriados Nacionais e Municipal; 

- Sempre que ocorram tolerâncias, 

sendo disso avisados os Encarregados 

de Educação com antecedência.  

3.Nas interrupções letivas, a Sala de 

Estudo não funcionará. 

Artigo 10º 

1.A permanência da criança no 

estabelecimento para além das 19h:30m 



 
 Casa do Povo do Gradil 

 Concelho de Mafra 

 

implica o pagamento de uma multa cujo 

valor é de €2,50 por cada 15 minutos. 

2. O pagamento da referida multa será 

feito aquando do pagamento da  

mensalidade. 

3. O não cumprimento reiterado do 

horário de saída das crianças, implica 

para além do pagamento da multa, a 

anulação da matrícula. 

Artigo 11º 

1. As crianças que são transportadas da 

escola deverão estar pontualmente à 

hora e no local de encontro previamente 

definido. 

Faltas 

Artigo 12º 

As faltas de comparência superiores a 

15 dias deverão ser sempre justificadas 

ou poderá levar ao cancelamento da 

respetiva inscrição. 

Artigo 13º 

Sempre que o Encarregado de Educação 

decida retirar a criança da Sala de 

Estudo, deverá comunicá-lo por escrito 

à Direção até ao dia 15 do mês que 

antecede a saída. Se não o fizerem, 

haverá lugar ao pagamento de um 

multa/valor a designar pela direção 

Aspetos Gerais 

Artigo 14º  

Em caso de acidente ocorrido na 

instituição, esta tomará imediatamente 

as providências que a situação requerer 

e, dará logo que possível conhecimento 

aos Encarregados de Educação. 

Disposições Finais 

Artigo 15º 

Toda a matéria não incluída no presente 

regulamento, será definida pela Direção 

da Casa do Povo do Gradil, através de 

normas e ordens internas 

Artigo 16º 

Qualquer situação omissa neste 

regulamento, será da resolução da 

Direção da Casa do Povo do Gradil de 

acordo com a legislação em vigor. 

 

A 

Aprovado em reunião de Direção de 6 

de Setembro de 2018 


